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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios referente ao Programa de Alimentação Escolar – PNAE, 
para atendimento às Escolas da Rede Municipal de Ensino da zona urbana e zona rural, exercício 
de 2025 (200 dias letivos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Coelho Neto – MA. 

1.2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 
Carne Bovina In Natura - Tipo Corte: 

Acém | Apresentação: Moída | Estado 
De Conservação: Congelado (A) 

KG 17.790 R$ 37,11 R$ 660.186,90 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

2 
 CARNE DE FRANGO 

CONGELADA 
KG 36.550 R$ 20,74 R$ 758.047,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

3 

Embutido - Tipo: Linguiça Calabresa | 
Tamanho: Grossa | Tipo Preparação: 
Defumada | Estado De Conservação: 

Resfriado(A) 

KG 28.715 R$ 38,82 R$ 1.114.716,30 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

4 

 Pão - Base: De Farinha De Trigo 
Refinada | Tipo: Doce | Tipo 

Adicional: Rosca | Apresentação: 
Fresco E Crocante | Característica 

Adicional: Sem Recheio, pesando 300g 

KG 7.400 R$ 16,08 R$ 118.992,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

5 

 Suco - Apresentação: Líquido | Sabor: 
Acerola | Tipo: Natural | 

Características Adicionais: Concentrado 
(Bombona 5 L) 

BOMBANAS 1.030 R$ 31,80 R$ 32.754,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

6 
Suco - Apresentação: Líquido | Sabor: 
Cajá | Tipo: Natural | Características 

Adicionais: Concentrado, Pasteurizado, 
BOMBANAS 1.030 R$ 34,35 R$ 35.380,50 
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Conservado Temperatura (Bombona 5 
L) 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

7 

 Suco - Apresentação: Líquido | Sabor: 
Caju | Tipo: Natural | Características 
Adicionais: Concentrado (Bombona 5 

L) 

BOMBANAS 1.030 R$ 33,85 R$ 34.865,50 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

8 

Suco - Apresentação: Líquido | Sabor: 
Goiaba | Tipo: Natural | Características 
Adicionais: Concentrado (Bombona 5 

L) 

BOMBANAS 1.030 R$ 13,99 R$ 14.409,70 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

9 

Suco - Apresentação: Líquido | Sabor: 
Maracujá | Tipo: Natural | 

Características Adicionais: Concentrado 
(Bombona 5 L) 

BOMBANAS 1.030 R$ 30,85 R$ 31.775,50 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

10 
Suco Tipo: Natural, Apresentação: 

Líquido, Sabor: 
Tamarindo (galão de 5 litros) 

Galão 1.030 R$ 31,50 R$ 32.445,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

11 

CARNE SALGADA - Tipo Corte: 
Coxão Mole - Charque | Origem: 

Bovina |Apresentação: Em Mantas | 
Estado De Conservação: Seco(A) 

KG 2.500 R$ 43,86 R$ 109.650,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

12 
CARNE BOVINA, carne congelada de 

bovino sem osso, tipo coxão mole 
KG 4.400 R$ 52,50 R$ 231.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

13 BISTECA SUÍNA KG 5.600 R$ 25,49 R$ 142.744,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

14 

Bebida Láctea - Sabor: Morango | 
Apresentação: Saco Polietileno | 

Característica Adicionais: Com Polpa 
De Frutas (Embalagem de 200 ml) 

EMBALAGENS 69.334 R$ 3,16 R$ 219.095,44 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

15 

Bebida Láctea - Sabor: Coco | 
Apresentação: Embalagem Tetrapack 
|Característica Adicionais: A Base De 

Soja (Embalagem de 200 ml) 

EMBALAGENS 69.334 R$ 2,94 R$ 203.841,96 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

16 
Bebida Láctea - Sabor: Salada de Frutas 

(Embalagem de 200 Ml) 
EMBALAGENS 69.334 R$ 5,99 R$ 415.310,66 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

17 
 Iogurte de morango, coco e Salada de 

frutas - 1 Litro 
LITROS 208.000 R$ 5,25 R$ 1.092.000,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

18 
CHOCOLATE EM PO Chocolate em 
pó, 50% cacau, embalagens resistentes 

de até 1 kg,  
KG 2.500 R$ 45,04 R$ 112.600,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

19 
 Açúcar - Tipo: Cristal | Prazo Validade 
Mínimo: 12 Meses (Embalagem 1 KG) 

KG 4.955 R$ 8,51 R$ 42.167,05 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

20 

Arroz Beneficiado - Tipo: Branco | 
Subgrupo: Integral | Classe: Longo 

Fino | Qualidade: Tipo 1 (Embalagem 1 
KG) 

EMBALAGENS 55.462 R$ 10,63 R$ 589.561,06 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

21 
ALHO EM PASTA SEM SAL 

(Emabalagem de 300 g) 
UNIDADE 2.866 R$ 5,85 R$ 16.766,10 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

22 

Biscoito - Sabor: Salgado | Tipo: Cream 
Cracker | Ingredientes: Sem Gordura 

Trans | Características Adicionais: 
Quadrado (Pacote 400 g) 

PACOTE 79.160 R$ 13,98 R$ 1.106.656,80 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 
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23 

Biscoito - Apresentação: Redondo | 
Sabor: Não Aplicável | Tipo: Maria 

|Características Adicionais: Sem 
Recheio | Classificação: Doce (Pacote 

400 g ) 

PACOTE 79.160 R$ 7,12 R$ 563.619,20 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

24 
BISCOITO DE ROSCA, TIPO COCO 

(Pacote 400 g) 
PACOTE 40.420 R$ 5,25 R$ 212.205,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

25 
CAFÉ EM PÓ, tipo 1, tradicional, 

torrado e moído, com aspecto, cheiro e 
sabor próprio. (250 g) 

UND 8.180 R$ 9,45 R$ 77.301,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

26 COLORAU, pacote de 1 kg PACOTE 5.060 R$ 25,98 R$ 131.458,80 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

27 
CONDIMENTO MISTO EM PÓ, 

pacote com 1kg 
PACOTE 2.765 R$ 14,00 R$ 38.710,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

28 
EXTRATO DE TOMATE (Pacote 190 

g) 
UND 5.500 R$ 4,35 R$ 23.925,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

29 AÇAFRÃO EM PÓ, pacote com 1 kg PACOTE 4.095 R$ 12,40 R$ 50.778,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

30 FOLHA DE LOURO, pacote com 1 kg PACOTE 4.095 R$ 49,20 R$ 201.474,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

31 
FEIJÃO CARIOCA, embalagem de 1 

kg 
EMBALAGENS 6.785 R$ 12,38 R$ 83.998,30 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

32 FEIJÃO PRETO, embalagem de 1 kg EMBALAGENS 6.785 R$ 11,95 R$ 81.080,75 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

33 
LEITE EM PÓ INTEGRAL, 

embalagem 200 g 
PACOTE 20.680 R$ 10,03 R$ 207.420,40 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

34 
MACARRÃO INTEGRAL - tipo 1, 
nos formatos espaguete, parafuso ou 

PACOTE 35.890 R$ 5,82 R$ 208.879,80 
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penne. embalado em saco plástico 
resistente transparente de 500 gr  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

35 
MACARRAO TIPO PARAFUSO 

PACOTE COM 500 GR 
PACOTE 35.890 R$ 2,95 R$ 105.875,50 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

36 
Óleo Vegetal Comestível - Tipo: Puro | 
Espécie Vegetal: Soja | Tipo Qualidade: 

Tipo 1 (Embalagem 900 g) 
EMBALAGENS 6.590 R$ 13,13 R$ 86.526,70 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

37 

Sal - Tipo: Refinado | Aplicação: 
Alimentícia | Aditivos: Iodato De 

Potássio | Características Adicionais: 
50% Cloreto De Potássio, 50% Cloreto 

De Sódio (pacote 1 KG) 

KG 3.805 R$ 3,18 R$ 12.099,90 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

38 
Vinagre tinto de uva. Embalagem de 

500 ml 
UND 4.484 R$ 5,44 R$ 24.392,96 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

39 FLOCÃO DE MILHO 500 g UND 8.876 R$ 4,27 R$ 37.900,52 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

40 SARDINHAAO ÓLEO, LATA 125 G Unidade 4.120 R$ 9,12 R$ 37.574,40 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

41 CEBOLA KG 4.300 R$ 11,88 R$ 51.084,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

42 CENOURA KG 4.300 R$ 12,85 R$ 55.255,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

43 PEPINO KG 4300 R$ 8,12 R$ 34.916,00 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

44 REPOLHO KG 4.300 R$ 10,94 R$ 47.042,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

45 TOMATE KG 4.300 R$ 11,64 R$ 50.052,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

46 BATATA INGLESA KG 4.300 R$ 11,55 R$ 49.665,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

47 CHEIRO VERDE Unidade 2.200 R$ 3,17 R$ 6.974,00 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

48 PIMEMNTA DE CHEIRO KG 50 R$ 20,38 R$ 1.019,00 

VALOR TOTAL R$ 9.596.192,70 

1.3. Estima-se o valor da contratação em R$ 9.596.192,70 (nove milhões quinhentos e noventa 
e seis mil cento e noventa e dois reais e setenta centavos). 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. O Programa de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação de Coelho Neto – 

MA tem como objetivo fundamental garantir a oferta de refeições nutritivas e equilibradas para os 

estudantes da rede pública de ensino.  

2.2. A aquisição de gêneros alimentícios é uma medida essencial para assegurar que o programa 

possa atender adequadamente às necessidades alimentares dos alunos e contribuir para o seu 

desenvolvimento saudável e para o sucesso acadêmico.  

2.3. A aquisição de gêneros alimentícios para o Programa de Alimentação Escolar é uma ação 

imprescindível para garantir que as crianças e adolescentes de Coelho Neto recebam a alimentação 

adequada que necessitam para seu pleno desenvolvimento. Esta medida é não apenas uma 

obrigação legal, mas um compromisso com a promoção da saúde, educação e bem-estar dos nossos 
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jovens. Portanto, é fundamental que os recursos sejam investidos de maneira eficiente e que os 

alimentos adquiridos atendam às normas de qualidade e segurança alimentar estabelecidas. 

4. DA VIGÊNCIA / FORMA DE CONTRATAÇÃO  

4.1. O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro do ano em que for assinado. 

4.2. A contratação deverá ser realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme tópico 

6 do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA. 

5.1. Os objetos deverão ser entregues conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação, mediante emissão da ordem de fornecimento; 

5.1.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante deverão ser substituídos quando 

ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem no mesmo Pregão e sejam 

correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico. 

5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no (s) seguinte (s) endereço(s): 

5.2.1. Os itens deverão ser entregues no Departamento de Alimentação Escolar – DAE. 

5.3. O prazo máximo para entrega será de até 03 (três) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 
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6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 
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6.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0, ____ / UF16438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A dotação orçamentária para a presente contratação será: 
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0801 Sec. Municipal de Educação semed 
12 361 0046 2.008 Manut. e Func. da Sec. Municipal de 

Educação - (Semed) 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receitas de Imposto e trans. vinc. Educ. 
1569000000 Outras Transferências do FNDE 

1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Educação 
0801 Sec. Municipal de Educação semed 

12 306 0142 2.010 Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1552000000 Transferência de recursos do PNAE 
0801 Sec. Municipal de Educação Semed 
12 361 0145 2.319 Manutenção do QSE. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

9. DA AMOSTRA 

9.1. Poderão ser solicitadas, pelo nutricionista responsável pela merenda escolar, amostras dos 

produtos dos fornecedores classificados em primeiro lugar. 

9.2. As amostras se solicitadas deverão ser identificadas com o número do edital, o nome do 

fornecedor (grupo formal ou informal) e a especificação do produto as quais deverão ser 

submetidas a análises necessárias. 

9.3. A não apresentação da amostra, quando solicitada, ou a apresentação de amostra em desacordo 

com as exigências deste edital implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

9.4. As amostras serão analisadas pelo Nutricionista, que observará os critérios de avaliação, além 

das especificações descritas para cada gênero alimentício. 

9.5. A análise ficará a cargo de profissional da área da nutrição, que especialmente quando rejeitar 

um produto emitirá seu parecer em laudo devidamente assinado e identificado. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1.  Não será permitida a subcontratação parcial ou total dos itens contratados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a 

entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o 

fornecimento desconforme; 

11.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado; 

11.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 

11.4. Acondicionar adequadamente os alimentos entregues. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos 

recusados na fase de recebimento; 

12.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da 

utilização dos bens de seu fornecimento; 

12.3. Fornecer o objeto pelos preços definidos em contrato pela administração municipal; 

12.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim 

como de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à 

ocorrência de quaisquer dessas alterações. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

13.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto, a Prefeitura 

Municipal de Coelho Neto poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao credenciado as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 
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b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior 

a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir 

a Prefeitura Municipal de Coelho Neto, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

13.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela Prefeitura Municipal de Coelho Neto ou cobradas diretamente da empresa/fornecedor, 

amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 

previstas neste tópico. 

13.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da adjudicatária, na forma da Lei. 

Coelho Neto/MA, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

___________________________ 
Danniele Almeida Marques 

Sec. Adjunta de Planejamento 
Porta 008/2022 SEMPG 
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